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PREFEITURA MUNICIPAt 
<0 2 9 DEZ 1964 Oi> 
BENTO GONCALVES 

LEI MUNICIPAL N2 1 5 6 
DE 

29 DE DEZEMBRO DE 1 964 

FAZ DOMO DE JMNEL 

MILTON ROSA, PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E EU SAU 

CIONO A SEGUINTE LEI: 

ARTQ1 2  0. É AUTORIZADO O CHEFE DO EXECUTIVO A DOAR* 

A MITRA DIOCESANA DE CAXIAS DO SUL, O ANTIGO PRÉDIO ONDE * 

FUNCIONAVA O GRUPO ESCOLAR MUNICIPAL GETULIO VARGAS, LOCA.' 

L I ZADO EM 50 ROQUE, 

ARTQ 2Q No LOCAL ONDE SE ENCONTRA O PREDIO, A DO*. 
NATÁRIA DEVERA CONSTRUIR UMA PRAÇA. 

ARTQ 32  ... ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, AOS 29 
DIAS DO MES DE DEZEMBRO DE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E Quil 
TRO ( 29.12.1964 ) 

ILTONL.. ROSA 

PREFEITO 
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